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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20250402031222, intitulada PORTARIA Nº 00179/2015 - EXONERAR
MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO FARIAS RAMOS - CHEFE DE SETOR, foi publicada no Mural Eletrônico e
Diário Oficial do Município de São João do Cariri/PB.
Publicação: 15/10/2015
Setor: GABINETE DO PRESIDENTE
Publicada e autorizada por TIAGO CANTALICE DE QUEIROZ.

RESUMO DO OBJETO
PORTARIA Nº 00179/2015 - EXONERAR MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO FARIAS RAMOS - CHEFE DE SETOR
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instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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